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DECRETO LEGISLATIVO N2  236, DE 25 DE AGOSTO DE 2020. 

APRECIA PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO SOBRE AS 
CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, REFERENTE AO 

EXERCÍCIO DE DOIS MIL E DEZOITO (2018). 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

(Projeto de Decreto Legislativo n° 21/2020, de autoria da Comissão de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade). 

Art. 1° Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em todos os seus 

termos, emitido pela Egrégia 2á Câmara em Sessão realizada em quatro (04) de fevereiro de 
dois mil e vinte (2020), que tramitou eletronicamente via E-TCESP e transitou em julgado em 
04 de junho de 2020. 

Art. 2° O Parecer emitido pelo Tribunal de Contas no TC-004146.989.18-1 anexado a este Decreto 
conclui o Processo de Prestação de Contas do exercício. 

Art. 3° Este Decreto Legislativ entra em vigor na data de sua publicação. 

r Storniolo", 25 de agosto de 2020. 

JOSÉ A' ' . , O DA ROCHA 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 25 (vinte e 
cinco) de agosto de 2020 (dois mil e vinte). 

or) 

Shirlei Henr Ide de arvalho Ruedas 
Dire ora Legislativa 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
3ABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

PARECER 

  

10004148 989 18-1 - Contas Anuais 
Jreteitura Municipal. cotinga 
Exercida: 2018 
Assunto. Prestaçao oe contas Ja actri..,irstração financeira orçamentaria e 

..,,io•irrioniai de Munn. pio  
Prefeita Cristina Mano Kalil ArantOS 

Advogada Aiessardra 	d de ,:;orir, Jtaif (()Aa'SR '2e  086 
ProcuraCtOr do Minasterio Publico de Contas Raiam Antonio Bardo 

EMENTA CONTAS DE PREFEITURA INUNICIFià1 	'.:U91110141,40EN "TC DOE 
DRINCIPMS INDICES _EGAiS E CONSTITUCIONAIS PARECER r Avonkak 

tos recatados e discutidos os autos 
)isio :coo do Auditor Substituto de Conseineiro Senis, Wurmer Relato,  

e nos ,-,onseiheiros Renato Martins Costa President* e Dimas Remain a e 
23  Camara em sessão de 34 de fevereiro de 202C decidiu ',nig parecer 
'a.iora /et a aproveçao das :orlas de 1Jreleitura Muricicai do itxtingis referentes 
ao exercia° ao 2018 exceção feita aos atos pendentes de eprecieção por este 

Ne ccesia: reconneceram•se definitivos os seguintes widtados 
...tarem Aplicação no Ensino 272 1 % Recursos tk, FUNOEB epaceecei ru-

exerelf ,0 100 00% Aplicação ria valorização do Maqisteno 70.27% Despesas 
ri .'eS308 ■ e Reflexos 46% Apiicação na Saud° ;"0 20% Transterencras ac 

Regt.;•ar Execução orçamentaria superavit O 31% 
:3utr4rque se e quando oportuno anduwe•se 

Pauir -)4 de fevereiro de 2020 

RENATO MARTINS COSTA - Presidente 

SAMY WURMAN - Relator 
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